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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 39 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para preenchimento de 
vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação 
de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão oficial do Município, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, entre os dias 28/05/2026 à  03/06/2026, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 40 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

54 Luciana Taborda Ribas 22. 30 08/10/1990 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, sendo 
que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 

b) CPF e fotocópia; 

c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 
(até 45 anos); 

e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 

ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 
do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
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i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 

federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 

constando o cargo ocupado,carga horária, horário de trabalho e remuneração. 

o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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LEI Nº 916/2026 

 

Súmula. Implementa ações e serviços de saúde nos distritos ou 

bairros do Município de Cruzmaltina e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. Mauricio Bueno de Camargo, 

no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara aprovou e sanciona a seguinte LEI.  

 

Art.1º. O distrito ou bairro do Município de Cruzmaltina que possua, cumulativamente, 

Unidade Básica de Saúde e Escola Estadual ou Municipal, será disponibilizado, no mínimo, uma 

ambulância e um motorista diariamente para atender as intercorrências na área de saúde pública da 

localidade. 

§1º. A medida prevista nesse artigo tem por finalidade garantir rapidez, eficiência e eficácia no 

pronto atendimento do paciente. 

§2º. A implantação das ações e serviços de saúde entrarão em vigor no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da publicação desta Lei. 

 

Art.2º. As despesas decorrentes desta Lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga as disposições em 

contrário.” 

 

Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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Aviso de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
003/2026 

 
 
CONTRATANTE 
Poder Legislativo do Município de Cruzmaltina 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço contínuo de acesso à 

internet por meio de link dedicado para o Poder Legislativo Municipal, exercício financeiro de 

2026. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)  
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
De 29/05/2026 as 08:00 
Até 03/06/2026 as 07:59 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
De 03/06/2026 as 08:00 
Até 03/06/2026as 09:00 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA 
https://www.bll.org.br 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 
3454-1103. 
 
 

Cruzmaltina/PR, 29  de maio de 2026. 
 
 
 

 
 
 
 

Celso Augusto Maciel 
Presidente 
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